
ADITIVO N° 01 CONTRATO DE RATEIO - POLICLÍNICA

Aditivo n° 01 ao Contrato de Rateio que delimita o custeio
dos serviços da Policlínica, bem como o custeio do micro-
ônibus firmado entre o Estado da Bahia, através da
Secretaria da Saúde, e os Municípios de América Dourada,
Barra do Mendcs, Barro Alto, Cafarnaum, Canarana,
Central, Gentio do Ouro, Ibipeba, Ibititá, lrecê, Itaguaçu da
Bahia, João Dourado, Jussara, Lapão. Mulungu do Morro.
Presidente Dutra. São Gabriel e UibaÍ.

2f1
o presente Termo Aditivo tem como objeto incluir os Municípios de BARRA, i\IORRO ~f

DO CHAPÉU, SOUTO SOARES E TAPIRAMUTÁ 110 Contrato de Rateio que
delimita a definição dos valores, regras e critérios de participação financeira dos
contratantes na cobertura das d~spesas operacionais das ~tividades pertinentes a \, ~
administração e gestão da POLICLINICA REGIONAL DE SAUDE. bem como o custeio '~
do micro-ônibus no exercício de 2018, na forma prevista na Clausula Décima do / I .
Protocolo de Intenções, firmado em 01.12.2015, já devidamente ratificado por leis no '})

~Cll.h£~r/4-~

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

o ESTADO DA BAIIIA, pessoa jurídica de direito público interno, doravante
denominado simplesmente ESTADO, representado, neste ato, pelo Chefe do Poder
Executivo Estadual. Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, RUI COSTA. por
intermédio da SECRETARIA DA SAÚDE, representada, neste ato, por seu Secretário,
Sr. FÁBIO VILAS-BOAS PINTO, doravante denominada simplesmente SESAB, e os
Municípios de AMÉRICA DOURADA, representada por ROSA MARIA DOURADO

~

LOPES; BARRA DO MENDES representado por ARMENIO SODRE NUNES;

G
\.\' hARRO ALTO representado por ORLANDO AMORIM SANTOS; CAFARNAUM

~ representado por SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS; CANARANA
, I representado por EZENIVALDO ALVES DOURADO; CENTRAL representado por

UILSON MONTEIRO DA SILVA; GENTIO DO OURO representado por ROBERIO
GOMES CUNHA; IBIPEBA representado por DEMÓSTENES DE SOUSA
BARRETO FILHO; IBlTIT Á representado por EDlCLEY SOUZA BARRETO;
IRECÊ representado por ELMO VAZ BASTOS DE MATOS; ITAGUAÇÚ DA BAHIA
representado por IVAN TIBURTINO OLIVEIRA; JOÃO DOURADO, representado
por CELSO LOULA DOURADO; JUSSARA representado por HAILTON MENDES
DIAS; LA PÃO representado por JOSE RICARDO RODRIGUES BARBOSA;
MULUNGU DO MORRO representado por FREDSON COSME ANDRADE DE
SOUZA; PRESIDENTE DUTRA representado por SILVIO MARIO ALVES
ALMEIDA; SÃO GABRIEL representado por HIPOLITO RODRIGUES SILVA
GOMES; UIBAÍ representado por UBIRACI ROCHA LEVI resolvem celebrar o
presente ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições:





âmbito de todos os entes consorciados.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS VALORES

Os custos operacionais mensais para as despesas inerentes ao funcionamento da
POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE no exercício de 2018 estão estimados em
R$I.003.338,01 (Um Milhão e Três Mil e Trezentos e trinta e Oito Reais e Um Centavo),
distribuídos conforme tabela abaixo:

Código Deseriminação da Valor em Valor ctn

Orl'a men tá rio/Con lá bil Natureza da Despesa RS/mês RS/ano

3 1 71 7000 Pessoal e Encargos
Sociais 507.400,87 6.088.810,44

3 3 71 7000 Desoesas de Custeio 495.937,14 5.951.245,68

Parágrafo Primeiro - O rateio das despesas entre os entes consorciados será feito
conforme o Anexo I deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou
indiretamente por este Instrumento.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente Instrumento. em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para todos os fins de direito, as quais foram lidas e assinadas pelos

Partícipes.

Irecê, 15 de dezembro de 20 I7
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ANEXO I
RATEIO 00 CUSTEIO DA POLICLíNICA REGIONAL DE IRECÊ

POPULAÇÃO 2017 60% CUSTEIO DA POLICLíNICA & MICRO ÔNIBUS

MUNiCíPIO CUSTO MEDIO CUSTO MEDIO
TOTAL PERCENTUAL POLlCLlNICA MICRO ÔNIBUS MENSAL POR ANUAL POR

MUNiCíPIO MUNICjPIO
AMÉRICA DOURADA 16798 3.32 14.918,24 5.039.14 19.957,38 239488.53
BARRA 54.915 10,84 48.769,79 16473.66 65243.44 782,921,34
BARRA DO MENDES 14.560 2.87 12.930.68 4.367,78 17.298,45 207.581,44
BARRO ALTO 15.217 3.00 13.514,16 4,564,87 18079.02 216948.27
CAFARNAUM 19.006 3.75 16.879.15 5,701,51 22.580.66 270967.91
CANARANA 26.862 5.30 23.856.03 8.058.19 31.914,22 382.970,65
CENTRAL 17.969 3.55 15.958.20 5390.42 21.348.62 256.183.44
GENTIO DO OURO 11.639 2.30 10.336.55 3491.52 13.828.07 165.936.84
IBIPEBA 18.678 3.69 16587.86 5.603,11 22.190.97 266.291,63
IBJTlTÁ 17.948 3,54 15.939,55 5.384,12 21.323.67 255.884,04
IRECI 74.483 14,70 66.148,05 22.343,75 88,491,81 1.061.901,67
ITAGUAÇU DA BAHIA 14.718 2.90 13,071,00 4.415.17 17.486,17 209834,04
JOÃO DOURADO 25646 5.06 22.776,11 7.693,41 30.469,51 365,634,17
JUSSARA 16.006 3,16 14,214.86 4,801,55 19.016,42 228,197,01
tAPÃO 28,244 5.57 25.083.38 8.472.77 33.556,15 402.673,77
MUlUNGU DO MORRO 11.988 2.37 10.646,49 3.596.22 14242,71 170.912,52
MORRO DO CHAPÉU 36.856 7.27 32.731.66 11.056.23 43.787,90 525,454,77
PRESIDENTE DUTRA 15.734 3,11 13973.30 4.719,96 18693.26 224319,12
SÃO GABRIEl 19.613 3.87 17.418,23 5883.60 23301.82 279.621.89
SOUTO SOARES 17,503 3.45 15.544,34 5250.63 20.794.97 249.539.69
TAPIRAMUTÁ 17.845 3.52 15.848,07 5.353.23 21.201.30 254415,57
UIBAI 14.474 2.86 12.854.30 4.341.98 17.196,28 206355.34

TOTAL 506.702 100,00 450.000,00 152.002,80 602.002,BO 7.224.033,66
RATEIO DO CUSTEIO DA POLlCLlNICA REGIONAL DE IRECE

FONTE

Tesouro Estadual

Tesouro Municipal

TOTAL

PERCENTUAL

40,00

60.00

100,00

RATEIO MENSAL
POLlCLlNICA

300.000,00

450.000.00

750.000,00

RATEIO MENSAL
MICRO ONIBUS

101.335.20

152.002.80

253.338,01

RATEIO MENSAL

,
{

RATEIO ANUAL
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